
PROJETO DE LEI Nº 63/2026
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 53/2026
Data: 10 de abril de 2026

Institui o Programa Municipal de Incentivo “Sorriso Campeão”, autoriza a concessão de premiações em dinheiro em competições esportivas, culturais, educacionais e de desenvolvimento econômico, e dá outras providências.

Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte projeto de lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Incentivo ao Esporte, Cultura, Educação e Desenvolvimento Econômico "Sorriso Campeão", destinado a valorizar e apoiar atletas amadores e profissionais do Município de Sorriso, por meio da concessão de premiações em dinheiro e outros benefícios.

Art. 2º O Programa "Sorriso Campeão" tem como objetivos: 

I - reconhecer o mérito de atletas que se destacam em competições esportivas;

II - incentivar a prática esportiva e o surgimento de novos talentos no Município; 

III - elevar o nível técnico e a competitividade dos eventos esportivos locais;

IV - promover o Município de Sorriso como um polo de excelência no esporte;

V - utilizar o esporte como ferramenta de inclusão social e promoção da saúde;

VI – promover eventos culturais, educação e desenvolvimento.

Art. 3º Fica o Poder Executivo, por meio das Secretarias Municipais, autorizado a conceder premiações em dinheiro aos competidores mais bem classificados em competições e eventos esportivos, culturais, educacionais e de desenvolvimento econômico, que atendam a um dos seguintes critérios: 

I - serem organizados diretamente pela Prefeitura Municipal de Sorriso; 

II - serem realizados por entidades privadas ou do terceiro setor, mediante a celebração de termo de parceria, convênio ou instrumento congênere com o Município, que estabeleça o apoio institucional ao evento.

§ 1º A concessão da premiação é de caráter aberto, de pequeno, médio e grande porte, que visem atrair competidores da cidade de Sorriso e de outras localidades.

§ 2º O pagamento das premiações deverá ser liquida, ficando a cargo do município de Sorriso o recolhimento dos tributos incidentes, levando em consideração o Imposto de Renda.

§ 3º O pagamento da premiação em dinheiro ocorrerá por meio de transferência bancária diretamente aos premiados ou seu representante legal.

§ 4º As Secretarias poderão estabelecer nos regulamentos das premiações, critérios de priorização para competidores residentes no município de Sorriso, podendo fixar cotas de participação e de restrições a competidores com vínculo profissional ativo, visando o fomento do esporte, cultura, educação e desenvolvimento local e do desporto comunitário.

Art. 4º As Secretarias Municipais publicarão, em tempo hábil, o regulamento de cada competição, forma de inscrição e valores das premiações a ser destinado para cada evento.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, serão utilizados recursos provenientes do orçamento vigente, sendo suplementado, nos termos do art. 41, I da Lei 4.320/64, no valor de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a seguinte dotação orçamentária:

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE – SEMEL

13.002 – FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE

13.002.27 – Desporto e lazer

13.002.27.812 – Desporto Comunitário

13.002.27.812.0045 – Gestão e Planejamento do Fundo Municipal de Esportes

13.002.27.812.0045.2085 – Fundo Municipal do Esporte

339031.00 – Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, Desportivas e Outras...R$ 500.000,00

§ 1º As premiações poderão ser custeadas com recursos provenientes de convênios firmados com o Estado ou a União.

§ 2º O Poder Executivo fica autorizado a abrir créditos adicionais suplementares, se necessário, para o cumprimento do disposto nesta Lei, nos termos da legislação em vigor.

Art. 6º Fica autorizado a redução de dotação, nos termos do art. 43, § 1º, III da lei 4.320/64, no valor de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) à seguinte dotação orçamentária:

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE – SEMEL

13.002.27.812.0045.2085 – Fundo Municipal do Esporte

339039.00 (632) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........................R$ 500.000,00

Art. 7º A relação de eventos contemplados, os valores das premiações e a lista de beneficiados serão publicadas no Portal da Transparência do Município de Sorriso, em obediência ao princípio da publicidade.

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da sua publicação.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal

MENSAGEM PLO Nº 029/2026

Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,

Em exercício da competência que me é conferida pela Lei Orgânica do Município, submeto à elevada apreciação desta Egrégia Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, substitutivo ao Projeto de Lei Mensagem 024/2026, que tem por objetivo instituir o Programa Municipal de Incentivo ao Esporte, Cultura, Educação e Desenvolvimento "Sorriso Campeão" e autorizar o Poder Executivo a conceder premiações em dinheiro e outros benefícios a competidores que se destacarem em competições e eventos do município.

A presente proposta fundamenta-se na necessidade de criação de mecanismos eficazes de incentivo à participação da população em ações que promovam o desenvolvimento humano, social e econômico, por meio do reconhecimento do mérito e do estímulo à competitividade saudável. A concessão de premiações em dinheiro, devidamente regulamentada, constitui instrumento legítimo e amplamente utilizado pela Administração Pública para incentivar a participação e atrair competidores. 

O Município de Sorriso tem a felicidade de contar com inúmeros talentos que, com esforço e dedicação, elevam o nome de nossa comunidade. Contudo, para que esses talentos floresçam e alcancem seu pleno potencial, é fundamental que o Poder Público atue como um agente de fomento, criando mecanismos de apoio e reconhecimento. A premiação por mérito é um dos mais eficazes instrumentos para motivar os competidores, aumentar o nível técnico das competições e democratizar o acesso ao esporte de rendimento.

No campo esportivo, o programa visa não apenas premiar o desempenho de atletas, mas também fortalecer o esporte como ferramenta de inclusão social, promoção da saúde e prevenção de vulnerabilidades. Ao incentivar a prática esportiva, o Município contribui diretamente para a melhoria da qualidade de vida da população, além de fomentar o surgimento de novos talentos locais.

De igual modo, a ampliação do programa para abranger atividades culturais, educacionais e de desenvolvimento econômico reflete uma visão integrada de políticas públicas, promovendo a valorização da cultura, o estímulo à educação e o incentivo à inovação, ao empreendedorismo e à economia local. Eventos dessa natureza geram impacto positivo na economia do município, movimentando diversos setores e fortalecendo a imagem de Sorriso.

Importante destacar que o projeto observa os princípios da legalidade, publicidade e transparência, ao prever a regulamentação dos critérios de participação, a divulgação dos eventos e a publicação dos beneficiários e valores no Portal da Transparência. 

É crucial destacar que o modelo aqui proposto foi cuidadosamente elaborado para respeitar os preceitos constitucionais e a jurisprudência de nossos tribunais. Em vez de impor obrigações ao setor privado — caminho que tem sido considerado inconstitucional por interferir na livre iniciativa —, optamos pelo fomento direto. Ou seja, o próprio Município, de forma transparente e com base em critérios claros, investirá em seus atletas.

A aprovação deste Projeto de Lei representará um marco para o Esporte, Cultura, Educação e Desenvolvimento em Sorriso, criando uma política pública perene, transparente e juridicamente segura para valorizar quem leva com orgulho e determinação o nome de nossa cidade.

Diante do exposto e da alta relevância social da matéria, conto com o indispensável apoio de Vossas Excelências para a análise e aprovação desta importante propositura.

Atenciosamente,

Assinado Digitalmente

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor

RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal
